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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

DECRETO Nº 2.540 DE 29 DE JUNHO DE 2015.

Regulamenta o fluxo de veículos no trecho compreendido
entre as ruas Antonio Coelho Guerra, Adelino Peixoto de Faria e
Praça João Werneck, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais, e nos termos do
processo administrativo nº 05197/2015,

Considerando a realização da Tradicional Festa de Nossa
Senhora da Glória, no período de 14 a 16 de agosto de 2015;

Considerando a necessidade de regularizar-se, naquele perí-
odo, a instalação de barracas e mais procedimentos correlatos,
objetivando o bem estar e segurança da coletividade e dos que irão
frequentar o local,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica proibido o fluxo de veículos no trecho compre-
endido entre as Ruas Antonio Coelho Guerra, Adelino Peixoto de
Faria e Praça João Werneck nos dias e horários abaixo menciona-
dos:

 - Dia 14/08/2015 – das 19 horas às 02 horas do dia 15/08/
2015;

- Dia 15/08/2015 – das 12 horas às 02 horas do dia 16/08/
2015;

- Dia 16/08/2015 – das 12 horas às 02 horas do dia 17/08/
2015;

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 29 de junho de 2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito
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 Anibal Ligeiro Ornelas
 Secretário Municipal da Defesa Civil e Ordem Pública

ADJUDICO e HOMOLOGO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 10.529/01, o resultado da presente
licitação, na modalidade de Pregão nº 011/2015, apurada pelo Pregoeiro, que deu por vencedora a empresa LDA INDÚS-
TRIA E COMERCIO LTDA no  item 01. No que se refere ao objeto do processo nº 0768/2015, referente à aquisição de um
tanque pipa para adaptação  para atendimento a Secretaria de Meio Ambiente.
Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.

Em, 26 de junho de 2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito
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